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Foi publicada a Portaria CAT 03/22, no dia 8 de janeiro de 2022, que 

disciplina a primeira rodada de autorização para transferência de créditos 

acumulados do ICMS no Estado de São Paulo. O programa ProAtivo foi 

instituído pela resolução SFP 67, em dezembro de 2021, e permite a 

transferência de créditos acumulados do ICMS disponíveis no sistema e-

Credac para outros contribuintes não interdependes, desde que a detentora 

do crédito tenha investido em ativos imobilizados em seus estabelecimentos 

localizados no território paulista nos últimos quatro anos.

O objetivo do ProAtivo é facilitar o processo de autorização de transferência 

de créditos acumulados aprovados, observando os limites globais e individuais 

divulgados a cada rodada de autorização.

A primeira rodada possui seu limite global de R$ 120.000.000,00 (cento e 

vinte milhões), estabelecido pela Resolução SFP 01/2021, com a 

transferência a ser autorizada pelo Fisco Paulista até 30 de novembro de 

2022, conforme cronograma a ser estabelecido e limite mensal de R$ 

40.000.000,00 (quarenta milhões).

A Portaria CAT 03/22 disciplina as regras para o protocolo do pedido de 

autorização de transferência e estabelece o período de 12 de janeiro de 2022 

a 11 de fevereiro de 2022 para os contribuintes formalizarem as solicitações, 

que serão limitadas ao valor de transferência de R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões) por contribuinte. A autorização para transferência dos créditos será 

concedida durante o ano calendário de 2022, conforme o cronograma a ser 

estabelecido pelo Fisco Paulista.

Como o pequeno prazo para adesão ao programa se encerra no dia 11 de 

fevereiro de 2022, os contribuintes interessados devem se atentar à data 

limite e agir com celeridade para aproveitar a oportunidade.
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